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LEI MUNICIPAL Nº 849 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA DE 

PREVENÇÃO DO GLAUCOMA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
nº 01/1997, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica instituída a “SEMANA DE PREVENÇÃO DO GLAUCOMA”, durante 
a qual se divulgará com intensidade a necessidade de exames preventivos da 

moléstia. 

Art. 2° - O período para a campanha da Semana Preventiva do Glaucoma será 

a 26 de maio quando se comemora o Dia Nacional de Combate à Cegueira pelo 
Glaucoma. 

Art. 3° - Todo o município será incentivado a participar da Semana de Prevenção 

do Glaucoma, ajudando na divulgação da campanha. 

Art. 4° - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei por ato próprio. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Autoria: Vereador Sidnei Perrut. 

 

 

 

Seropédica, 01 de novembro de 2024. 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

 


